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EDITAL DE CONVOCACÃO N" OO7, dC 15 dC MA rÇo de 2.023.

CONCURSO PÚBLICO N" OO1/2022

CO N VOCA os(as) candidatos(as) classificados(as) e

aprovados(as) abaixo relacionados no ANEXO úNICO para na forma do ltem 17.10
do Edital que no prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação deste Edital de
Convocação, comparecer junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos
desta Prefeitura, situado na Av. Belchior God ov,152, Centro, Anhanguera GO, em

12:00h e das 13:00h às 17:00h ob.letivando a apresentação dos documentos
conforme o ltem 17.101 do Edital.

O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do
candidato. que será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória iá
publicada.

REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE.

ANHANGUERA/GOIAS, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO

MÊs DE MARÇ) DE 2023,

vaacet#.rildctpala
PREFEITO MUNICIPAL

E-

O PREFEITO MUNICIPAL DÉ ANHANGUERA - GOtÁí, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Anhanguera, e

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso
Público n" 00I/2022 efetuada e publicitada via do Decreto Municipal n'064, de
14 de novembro de 2.022'

horário de expediente compreendido entre Segunda a Sexta-feira das 08:00h às

I PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE ANHANGUERA. CONCURSO PÚBLICO N'O,I/2022. EDITAL N'01/2022.17.10 O

candidato aprovado e classiÍicado dentÍo do número de vagas abêrtas será nomeado e convocado através de sdital
ou carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de atá 30 (trinta) dias corridos, comprovar que possui os
requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentaÍ os seguintes documêntos: a)

FotograÍia (Fundo kansparente ou branco); b) Carteira de ldentidadê; c) Registro Civil (se casado); d)Titulo de EleitoÍ
com 02 (duas) últimas quitaçõês; ê) CPFi 0 Rssêrvista (sê masculino)i g) lnscÍição PISIPÀSEP; 8. CTPS; h)
Comprovante dê Residância; i) Prova de grau escolar, conforme exigido para o respeciivo cargo; j) Declaração de
dêpendentes IRRF (incluindo os CPF e documentos); k) Declaração quanto ao exercício ou não dê outro cargo
público; l) Ficha cadastral conforme apíesentado pelo município; m) Declaração de bêns e valores (cópia da úttima
declaraçâo de IRRF) ou caso não possua bêns e valores, dêclaração de inexistência; n) Declaraçâo Súmula Vinculante
n0'13 STF (nepotismo); o) CeÍtidôes criminais s bons antecêdentês; p) Cêrtidão da Justiça Federal; q) Certidão da

Justiça Estadual; 0 Certidâo TributáÍia Municipal; s) Certidâo do TCMIICE; t) AbertuÍa de conta bancária (Banco do
Brasil). u) Atestado Admissional Médico.

AV. BELCHTOR DE GODOY, 152, CENTRO - FONE: (64) 3469-1265
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Cargo 201 . Fiscal de Obras e Posturas - Ensino Médio
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JULIANO SULIVAN FRANçÀ GABRIEL 22010147 30 18 5 3 56 55,0 1 Aprovado vaSas abêrtas

,r4*--
MARCELO MARTINS DE PAIVA

PREFEITO IVIUNICIPAL
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